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Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas do Sul Fluminense

RESUMO DA CONVENÇÃO 2005/2006

REAJUSTE SALARIAL
O SULCARJ- Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas do Sul Fluminense e o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviário de Barra Mansa, acordaram o percentual de 6,08% que irá reajustar os salários dos funcionários da empresas de cargas do sul fluminense.

Os pisos que passam a vigorar a partir de 01 de maio de 2005. São os abaixo a saber:

	FUNÇÃO
	 SALARIO


	MOTORISTA DE CARRETA
	 R$ 735,00

	MOTORISTA DE CAMINHÃO
	 R$ 634,88

	MECÂNICO
	 R$ 634,88

	AJUDANTE ENTREGADOR
	 R$ 459,63

	AJUDANTE COMUM
	 R$ 439,30

	AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
	 R$ 399,33


Será pago a  titulo  de  PLR o  valor de  R$ 200,00(duzentos reais), a qual será paga em 2 parcelas iguais de R$ 100,00(CEM REAIS), cuja  primeira parcela será paga até o dia 20 de julho de 2005, e a Segunda parcela paga até o dia 19 de janeiro de 2006, no qual terão direito todos os funcionários admitidos até o dia 30 de abril de 2005, recebendo no caso de admissão e demissão os avos a que têm direito.

A DIÁRIA  PASSA PARA R$ 21,12 (Vinte e Um Reais e doze Centavos).

Estamos enviando cópia da Convenção Coletiva logo que  o Ministério do Trabalho fizer o registro.  

JOSÉ MARCIANO DE OLIVEIRA
                                                     PRESIDENTE DO SULCARJ
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